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De 9 de maio de 1960 

Confere o título de "Cidadão Ara
rag_uarense" ao Exmo.Sr,Brigadeiro 
José Vicente de Faria Lima.-

O PRE!'EITO DO MUNIC!PIO DE ARARA~UARA, Es
São Pau±o, de acordo com o que decretou a Camara Mu -
em sessao de 3 de maio de 1960, pr0mulga a seguinte 

Artigo 12 - Fica conferido o título de "Ci 
dadão Araraquarense" ao Exmo.sr.Brigadeiro José Vicente de Fã 
ria Lima, DD. Secretário de Estado dos Neg6cios da Viação e -
Obra~ Públicas, pelos relevantes serviços prestados ao Estado 
de Sao Paulo, e em particular a Araraquara, 

Artigo 22 - Fica o Chefe do. Poder Executi
vo autorizado a mandar conf~ccionar o competente diploma, que 
deverá ser entregue em sessao pública conjunta dos Poderes do 
Município. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigÔr na 
dáta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário 


